
COMUNICADO 

FECHAMENTO CCT ASSEIO 2025 

Municípios abrangidos pelos Sindicatos de Joinville, Florianópolis, Lages, Joaçaba, 
Criciúma e Chapecó 

 

Informamos que foi firmada a Convenção Coletiva de Trabalho 2025 da categoria 
Asseio e Conservação, com vigência de 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 
para algumas regiões do Estado de SC. 

Os municípios abrangidos por essa norma coletiva são: Abdon Batista/SC, Abelardo 
Luz/SC, Água Doce/SC, Águas de Chapecó/SC, Águas Frias/SC, Alto Bela Vista/SC, 
Anchieta/SC, Anita Garibaldi/SC, Apiúna/SC, Arabutã/SC, Araranguá/SC, 
Armazém/SC, Arroio Trinta/SC, Arvoredo/SC, Balneário Arroio do Silva/SC, Balneário 
Gaivota/SC, Balneário Rincão/SC, Bandeirante/SC, Barra Bonita/SC, Bela Vista do 
Toldo/SC, Belmonte/SC, Bocaina do Sul/SC, Bom Jardim da Serra/SC, Bom Jesus do 
Oeste/SC, Bom Jesus/SC, Bom Retiro/SC, Botuverá/SC, Braço do Norte/SC, 
Brunópolis/SC, Caçador/SC, Caibi/SC, Calmon/SC, Campo Belo do Sul/SC, Campo 
Erê/SC, Campos Novos/SC, Capão Alto/SC, Capinzal/SC, Capivari de Baixo/SC, 
Catanduvas/SC, Caxambu do Sul/SC, Celso Ramos/SC, Cerro Negro/SC, Chapecó/SC, 
Cocal do Sul/SC, Concórdia/SC, Cordilheira Alta/SC, Coronel Freitas/SC, Coronel 
Martins/SC, Correia Pinto/SC, Criciúma/SC, Cunha Porã/SC, Cunhataí/SC, 
Curitibanos/SC, Descanso/SC, Dionísio Cerqueira/SC, Entre Rios/SC, Ermo/SC, Erval 
Velho/SC, Faxinal dos Guedes/SC, Flor do Sertão/SC, Florianópolis/SC, Formosa do 
Sul/SC, Forquilhinha/SC, Fraiburgo/SC, Frei Rogério/SC, Galvão/SC, Grão Pará/SC, 
Gravatal/SC, Guabiruba/SC, Guaraciaba/SC, Guarujá do Sul/SC, Guatambú/SC, Herval 
d'Oeste/SC, Ibiam/SC, Ibicaré/SC, Içara/SC, Imaruí/SC, Imbituba/SC, Iomerê/SC, 
Ipira/SC, Iporã do Oeste/SC, Ipuaçu/SC, Ipumirim/SC, Iraceminha/SC, Irani/SC, 
Irati/SC, Itá/SC, Itapiranga/SC, Jaborá/SC, Jacinto Machado/SC, Jaguaruna/SC, 
Jardinópolis/SC, Joaçaba/SC, Joinville/SC, Jupiá/SC, Lacerdópolis/SC, Lages/SC, 
Laguna/SC, Lajeado Grande/SC, Lauro Müller/SC, Lebon Régis/SC, Lindóia do Sul/SC, 
Luzerna/SC, Macieira/SC, Maracajá/SC, Maravilha/SC, Marema/SC, Matos Costa/SC, 
Meleiro/SC, Modelo/SC, Mondaí/SC, Monte Carlo/SC, Morro da Fumaça/SC, Morro 
Grande/SC, Nova Erechim/SC, Nova Itaberaba/SC, Nova Veneza/SC, Novo 
Horizonte/SC, Orleans/SC, Otacílio Costa/SC, Ouro Verde/SC, Ouro/SC, Paial/SC, 
Painel/SC, Palma Sola/SC, Palmeira/SC, Palmitos/SC, Paraíso/SC, Passo de Torres/SC, 
Passos Maia/SC, Pedras Grandes/SC, Peritiba/SC, Pescaria Brava/SC, Pinhalzinho/SC, 
Pinheiro Preto/SC, Piratuba/SC, Planalto Alegre/SC, Ponte Alta do Norte/SC, Ponte 
Alta/SC, Ponte Serrada/SC, Praia Grande/SC, Presidente Castello Branco/SC, 
Princesa/SC, Quilombo/SC, Rio das Antas/SC, Rio Fortuna/SC, Rio Rufino/SC, 
Riqueza/SC, Romelândia/SC, Saltinho/SC, Salto Veloso/SC, Sangão/SC, Santa 
Cecília/SC, Santa Helena/SC, Santa Rosa de Lima/SC, Santa Rosa do Sul/SC, Santa 
Terezinha do Progresso/SC, Santiago do Sul/SC, São Bernardino/SC, São Carlos/SC, São 
Cristóvão do Sul/SC, São Domingos/SC, São João do Oeste/SC, São João do Sul/SC, São 
Joaquim/SC, São José do Cedro/SC, São José do Cerrito/SC, São Lourenço do Oeste/SC, 
São Ludgero/SC, São Martinho/SC, São Miguel da Boa Vista/SC, São Miguel do 
Oeste/SC, Saudades/SC, Seara/SC, Serra Alta/SC, Siderópolis/SC, Sombrio/SC, Sul 



Brasil/SC, Tangará/SC, Tigrinhos/SC, Timbé do Sul/SC, Timbó Grande/SC, Treviso/SC, 
Treze de Maio/SC, Treze Tílias/SC, Tubarão/SC, Tunápolis/SC, Turvo/SC, União do 
Oeste/SC, Urubici/SC, Urupema/SC, Urussanga/SC, Vargeão/SC, Vargem Bonita/SC, 
Vargem/SC, Videira/SC, Xanxerê/SC, Xavantina/SC, Xaxim/SC e Zortéa/SC. 

O requerimento de registro já foi protocolado no Ministério do Trabalho. Tão logo seja 
registrada, divulgaremos o documento oficial.  

Em relação à CCT 2024, ocorreram as seguintes alterações: 

1) Reajuste de 7,29% (sete vírgula vinte e nove por cento) nos pisos salariais: 
Cláusulas 3ª e 4ª. 
 

2)  Reajuste de 21% (vinte e um por cento) no vale-alimentação: Cláusula 12ª. 
 

3) Alteração do “Benefício de Assistência ao Trabalhador” (distribuição os 
destinatários da verba): Cláusula 16ª. 
 

4) Aumento da multa prevista na cláusula que versa sobre homologação das 
rescisões para trinta por cento: Cláusula 18ª. 
 

5) Inclusão de multa de vinte por cento, do salário mínimo, por empregado, por 
mês, até que seja regularizado em caso de descumprimento da cláusula ‘Das 
Condições para a Contratação’: Cláusula 22ª. 
 

6) Inclusão do Parágrafo quarto na cláusula ‘Convênios’, estabelecendo 
obrigação do empregador comunicar ao Sindicato Laboral o encaminhamento 
do empregado ao INSS, apenas empregados associados, no prazo de 10 dias a 
contar do encaminhamento: Cláusula 50ª. 
 

7) Alteração da “Taxa de Solidariedade” (meses de pagamento, valores, 
destinatários da verba): Cláusula 49ª. 

As demais cláusulas permanecem inalteradas, com exceção das adaptações referentes ao 
ano corrente para fazer constar 2025/2024 onde se lia 2024/2023.  

 

Atenciosamente, 

 

Avelino Lombardi 

Presidente do SEAC/SC 


